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REQUERIMENTO Nº 028 /2022 

 
 
Senhores Vereadores 
 

Requeiro à Mesa, observadas as exigências regimentais de praxe, 

após ouvido o douto Plenário para que seja oficiado ao Senhor Prefeito Municipal, 

solicitando de Sua Excelência, através da Secretaria competente, a seguinte 

informação:  

 

✔ Existe a possibilidade de fornecimento de transporte escolar 

coletivo intermunicipal para os estudantes do município de Jaguariúna que cursam o 

ensino médio integrado ao curso técnico, no Colégio Técnico de Campinas 

(COTUCA), no município de Campinas? 
 

JUSTIFICATIVA 
 

O questionamento se faz necessário já que este auxílio social 

beneficiará dezenas de estudantes e suas famílias, que necessitam deste amparo, 

ainda mais agora, que tiveram pleno abolo financeiro frente a avassaladora crise 

sanitária mundial COVID-19.  

E mais – atender esse pedido é trazer esperança e dignidade e crer 

através desses estudantes um futuro melhor para nossa comunidade. O poder 

executivo dispõe dessa função, e sua ajuda é de extrema importância na contribuição 

direta na sociedade.  

Sendo assim, confiantes e acreditando no deferimento desse 

requerimento, aguardamos um breve retorno do órgão responsável, nos termos do art. 

5, XXXIII, 37 e 216 de nossa Carta Maior e Lei 12.527/11, tendo em vista que as aulas 

iniciarão em 07 de março de 2022. 

Antes de necessário, é direito de o vereador tomar iniciativas de 

melhorias que condigam diretamente com o interesse público. 

Vislumbra-se presente, portanto, o interesse público. 

Espero que esta propositura seja bem acolhida pelo Poder Executivo 

de Jaguariúna, que na certa atenderá a indicação o mais rápido possível. 

Gabinete Vereador Menezes do Canil, 10 de fevereiro de 2022. 

a. VEREADOR SILVIO TELLES DE MENEZES 

Cópia conforme o original apresentado nesta Edilidade, em Sessão 

Ordinária realizada em 15 de fevereiro de 2022. 

Câmara Municipal de Jaguariúna, 16 de fevereiro de 2022. 
 

 
 

VEREADOR AFONSO LOPES DA SILVA 
Presidente 


